
 

D E C R E T O   Nº  2.756/2012 

 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ban-

deirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atri-

buições legais, e 

 

 

 

         D E C R E T A 

 

 

Art. 1º - Fica declaradas de utilidade pública e 

interesse social para fins de desapropriação, amigável ou judicial, a área de 1.200,00 m² 

(hum mil e duzentos metros quadrados), com a seguinte descrição: "na frete, pelo alinha-

mento predial da Rua Carmelo Comegno, situado a 27,00 m do eixo da Ferrovia América Latina 

Logística - A.L.L., mede 34,93 m; no lado esquerdo, fazendo ângulo interno de 76º58' com a 

frente mede 40,12 m, limitando com a área remanescentes da Matrícula nº 478; no lado di-

reito, fazendo ângulo interno de 99º36' com a frente mede 32,30 m, limitando com área de 

Danser - Com. de Cereais, e no fundo, fazendo ângulo interno de 90º00' com o lado esquerdo 

e de 93º26' com o lado direito, mede 32,10 m, também, limitando com a área remanescente da 

Matrícula 478", destacada de uma área maior, a que se refere a Matrícula nº 478 do Cartó-

rio de Registro de Imóveis desta Comarca de Bandeirantes(PR). 

 

Art. 2º - Na área a ser desapropriada amigável ou 

judicial, descrita no artigo anterior, será perfurado um poço artesiano profundo e também 

construído um reservatório para abastecer os bairros da Zona Norte e adjacentes desta ci-

dade, conforme contemplado no Projeto aprovado junto à Fundação Nacional de Saúde - FUNA-

SA, através do PAC 2, instituído pelo Governo Federal.  

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação des-

te Decreto, serão implementadas a conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento 

vigente, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementá-lo em caso de necessi-

dade. 

 

Art. 4º - Para fins de formalização do preço e for-

ma de pagamento da justa indenização o Poder Executivo Municipal constituirá uma comissão 

com essa finalidade especifica, a qual emitira uma avaliação. 

 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, em 17 de abril de 2012. 

 

 

    Celso Benedito da Silva 

       Prefeito Municipal 
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